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CJ MINIMERCADO LTDA - ME 
Requerente 

-no  atO' 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 000030/24 Data de Abertura: 03/01/2024 

Requrente 
15.649.462/0001-01 1 CJ MINIMERCADO LTDA- ME 1 MERCADINHO CJ 

Endefreço 
Prq jPcial Los Angeies, SIN, Prédio, Los Angeles - Pojuca, /B\ - CEP: 48120-000 
Contto E-mail 
Celulr: (71) 3645-5085 

Aten1ente ia Previsão 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 03/01/2024 

Assunto 
ADITV0 
Primiro Trâmite Data/Hora do Trâmite 

RETARIA DA FAZENDA 03/01/2024 14:46:47 

cesso Administrativo 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 
Senhor Prefeito, 
NomelRazão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requr: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Aditivo de prazo contrato n035/23 

Processo N° 000030/24 Requerente: CJ MINIMERCADO LTDA- ME 

Assunto 
Aditivo de prazo contrato n°35/23 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTraiflites  CPF/CNPJ: 15.649.462/0001-01 Data Protocolo: 03/01/2024 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 03/01/2024 Valor: Destino: SECRETARIA DA FAZENDA 

Acompanhe o seu processo no sita https://pojuca.saatrLcom.br/Contribuinte/AcOmPaflharTramiteS  



ESTADO DA BAHIA 

i POJUCA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

íLi POJUCA 
'ftt$ ttPAt 

ADITIVO DE PRAZO 

EMPRESA: CJ MINIMERCADO LTDA. 

Contrato N°035/2023 

OBJETO: Fornecimento parcelado de Gêneros 

Alimentícios (produtos cárneos, embutidos e ovos) 

K____ *fli.i [111 lL\ 1. P' 



POIJUCA 
flI,tI, .& n,11 t.,, 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OFÍCIO GABSEC N°164/2023 SESAU 

Pojuca-Ba, 07 de Dezembro de 2023. 

À: CJ MINIMERCADO LTDA 
CNPJ N° 15.649.462/0001-01 
Nesta 

Assunto: Carta de Manifesto de Interesse. 

Prezados, 

Solicitamos que apresente uma carta, expressando interesse ou não, no 

Aditivo de Prazo do contrato de N'035/2023, cujo objeto constitui no 

Fornecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios (produtos cárneos, 
/ 

embutidos e ovos), para atender as demandas do Hospital Municipal Dr. 

Carlito Silva no Município de Pojuca-Ba. 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

Célia de 
Setor de Co 

o Paiva .10 

ratos e Licitação?i 

Rua JJ Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 TeL (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmail.com  



OFÍCIO 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

SECRETARIA DE SAÚDE 

MANIFESTO DE INTERESSE 

ASSUNTO: CARTA ACEITO 

Cl MINIMERCADO LTDA ME J CNPJ 15.649.462/0001-01,confirma o 

interesse, no Aditivo de plazo,por iqual periodo do contrato de n2  035/2023, cujo 
/ 

objeto constitui no fornecimento parcelado de gêneros alimenticios (produtos 

árneósembutidos e ovos), para atender as demendas do hospital municipal Dr. 

Carlito silva no municipio de pojuca-ba. 

Pojuca ba, 15 de dezembro de 2023 

CJ MINIMERCADÕ LTDA-ME 

CNPJ: 15649.46210001-01 
CLECIO DE SANTANA LEAO 

rç649.462I0001  -01  

Ci MNMERCADO LTDA - ME 
PRO. SOCIAL LOS ANGELES. SIN° 

LOS ANGELES CEP: 48.120000  

poJUCA.BA 

 

 

ENDERENÇO:RUA A,S/N PARQUE SOCIAL,BAIRRO LOS ANGELES POJUCA-BA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N°883/2023 - SESAU 

Pojuca, 26 de Dezembro de 2023. 

Para: GAPRE 
Ezmo° Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Soliçitar Aditivo de Prazo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditi  de Prazo do 

com o Município de Pojuca, do contrato N°035/2023, firmado com a 

empresa CJ MINIMERCADO LTDA CNPJ N° 15.649.462/0001-01, cujo 

objeto constitui no Fornecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios 

(produtos cárneos, embutidos e ovos), para atender as demandas do 

Hospital Municipal Dr.Carlito Silva no Município de Pojuca-Ba. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar iossa 

elevada estima e consideração. 

Carlos Eduard[,.0 Le; 
Prefeito 'ctpal d 

o 

Erismende Fe 
Secretário Municipal 

os Sa 
e Saúde 

a MuniclpM de Pojuc 
r,smerde Ferreira dos Santos 

Secretário MunicipM d Saúde 
01 d02 de JnO de 2021 

Rua JJ Seabra, S!N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratoscgmaiI.com  



atdePojuca  
dos Santos 

unicipal 4 Saúde 
ø 001 de 02 de Jrro de 201 

Erismende antos 
Secretário Municipal de Saúde 

E1 POJUCA 
I(t*4 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

0q_ 
CI GABSEC N°006/2024 - SESAU 

Pojuca - Ba, 02 de Janeiro de 2024. 

A SEFAZ 

um0  Sr. Arlindo José Siqueira Costa Junlor 
Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Extrato Financeiro 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Extrato Financeiro do 

Contrato N°035/2023, firmado entre o Município de Pojuca e a empresa 

CJ MINIMERCADO LTDA CNPJ N° 15.649.462/0001-01, cujo objeto
,,
, 

constitui no Fornecimento Parcelado de Gêneros (produtos cárneos, 

embutidos e ovos), para atender as demandas do Hospital Municipal 

Dr.Carlito Silva no Município de Pojuca-Ba. 

O presente aditivo se faz necessário, pois o fornecimento dos Gêneros 

Alimentícios é indispensável e de suma importância para dar 

continuidade na preparação das refeições dos pacientes internos no 

Hospital Municipal de Pojuca-Ba. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 TeL (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmaiI.com  



Ci MINIMERCADO LTDA. Contrato N2 035/2023 PE N2086/2022 VALOR GLOBAL 

Fornecimento Parcelado de Gêneros Alimentícios (produtos carnéos, embutidos e ovos)
R 596 ioó 00 

Vigência: 03/02/2023 à 03/02/2024 ." • 

DATA EMISSÃO NQNF VALOR N2NF VALOR N9NF - VALOR NNF VALOR VALOR TOTAL 

21/02/2023 1010 R$ 8.248,00 1011 R$ 968,50 1012 R$ 4.726,15 1013 R$ 1.275,00 R$ 15.217,65 

07/03/2023 1028 R$ 7.660,60 1029 R$ 2.767,50 1030 R$ 3.134,90 1031 R$ 1.730,00 R$ 15.293,00 

30/03/2023 1039 R$ 13.698,00 1040 R$ 3.300,00 1041 R$ 4.387,75 1042 R$ 3.615,00 R$ 25.000,75 

15/04/2023 1051 R$ 13.698,00 1052 R$ 3.300,00 1053 R$ 4.322,65 1054 R$ 3.615,00 R$ 24.935,65 

29/04/2023 1058 R$ 10.912,00 1059 R$ 1.656,00 1060 R$ 6.872,60 1061 R$ 3.275,00 R$ 22.715,60 

20/05/2023 1070 R$ 31.582,40 R$ 31.582,40 

03/07/2023 1090 R$ 35.00,40 R$ 35.003,40 

31/07/2023 1100 R$ 36.173,40 R$ 36.173,40 

11/08/2023 1108 R$ 37.093,85 R$ 37.093,85 

24/09/2023 1122 R$ 37.087,25 R$ 37.087,25 

08/11/2023 1142 R$ 30.051,50 R$ 30.051,50 

03/12/2023 1152 R$ 37.531,00 R$ 37.531,00 

20/12/2023 1167 R$ 36.988,00 R$ 36.988,00 

VALOR TOTAL NFs R$ 384.673,45 

SALDO GLOBAL R$ 211.426,55 

Secietada Mde Pu fia 
CéIiaderaújo Paiva 

Setor de Contratos e Licitações 



Liquidado Empenhado ' : Tipo Empenho Pago Processado N Processado Dt Empenho Empónho Reduzido .'Classificação 0rçamenta Cedor 

0,00 0,00 0,00 Total: 211.426,55 211.426,55 Total de Registros: 1 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294.055-20 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 036214/0 

ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIOR 
Secretário(a) 

CPF: 912.115.225-04 

Página: 1 de 1 09/0112024 - 10:15:45 SIAFIO- 

Período: Janeiro/2024 s 

Contrato: 035-2023 CJ MINIMERCADO LTDA 

(CONSOLIDADO) 

PRFEITURAMiCIPAL DEPOMJCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-05 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGÓS(SaIdode Empenho) ,-,.,-,,,-,.,-,  

4 

-5 - 

Total GERAL: 211.426,55 



POJUCA 

Erismende Ferre dos 
Secretário Municipal de Sa 

\• '- % 

- 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N° 007/2024 - SESAU 

Pojuca-Ba, 09 de Janeiro de 2024. 

À AJUR: 
um0  Sr. Agberto Pithon Barreto 
Assessor Jurídico Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Prazo 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Prazo do 

Contrato N°035/2023, por um período de 12 meses com o Município de 

Pojuca, firmado com a empresa CJ MINIMERCADO LTDA CNPJ N° 

15.649.462/0001-01, cujo objeto constitui no Fornecimento Parcelado 

de Gêneros Alimentícios (produtos cárneos, embutidos e ovos), para 

atender as demandas do Hospital Municipal Dr. Carlito Silva no 

município de Pojuca-Ba. 

O presente aditivo se faz necessário, pois o fornecimento dos Gêneros 

Alimentícios é indispensável e de suma importância para dar 

continuidade na preparação das refeições dos pacientes internos no 

Hospital Municipal de Pojuca-Ba. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro - Pojuca-BA. CEP: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos©gmalicom 



POJUCA 
iut. 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o 0 088/2022, oriundo do Processo 
Administrativo n°249/2022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e n° 8.666193 e suas 
alterações posteriores. . 

Pará~ único: O processo licitatório, normas, Instruções, Edital, seus anexos, assim também 
a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
086/2022, passam a fazer paste integrante dee instrumento contratual independente de 
transcrições. 

Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento par.celade de gêneros alimentícios 
(produtos cárneos, embutidos e ovos), para atender as demandas do Hospital Municipal 
Dr. Carlito Silva, cuja descriÇãO detalhada bem como as obrigações assumidas' pela mesma, 
constam do processo licitatórlo na modalidade Pregão Eletrônico ri.°  08W2022Çparte integrante 
deste instrumento. 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DÈ PO.JUCA 

CONTRATO N° 03512023 

ó MUNICÍPIO DE POIJUCA, órgão de direito público interno, 
inscrito nó CNPJ/MP n 13.806.237/0001-06, com sede à Rua 
Cidade do Salvador, n9, 2-288, Pojuãa II, Põjuca, neste ato 
representado por su Prefeito, o Sr CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, brsI1elro, casado, residentè e domiciliado na Rua 
JJ Seabra, n°111, Centro, no. Município do Pojuca/BÃ, ~dor da 
RG n° 2487695 SSP/BA e CPF ri0 214.294..055-20 'doivante 
denominado CONTRATAWlt e do outro fado, a empresa 'CJ 
M1NIMERCADO LTDA ME, pessoã jurfdlca de dfreito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n2  15.649.462!0001-01, estabelecida à 
Parque Social Los Angeles, s/0% Bairro: Los AngcIc3 no Mun[clpk 
do Poluca/BA, através de seu Sócio Administrador, o Sr. CLCI() 
DE SANTANA LEÃO, portador de cédula de Identidade rio-
1111 883181 SSP/BA e CPF nQ 006.830.48546, dénominando-se a 
partir de agora, simplesmente, 'CONTRATADA, firmam o presente 
contrato de fornecimento, decorrente da homologação da licitação 
na modalidade de Pregão EletiOnico n..° 086/2022, pelo Prefeito 
Municipal em 03/02/2023, sujeitandD-sa os contratantes à Lei 
Federal n.° 8.686/93 (com suas modificações), e às seguintes 
clausulas contratuais abaixo descritas. 

)322 

EÃ1ISULA TERCERA ÔREGI DE FORNEC1MENTO E DAS OÇS DA 
ARTES - -' - -.

-•.- - -. - ---_--_- _ 

O presente Contrato subordina-se ao regime. de fornecimento parcelado de acordo com as 
...,, necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes' obrigações: 

1- da CONTRATADk 
J	 a),, anter durante a execução do contrato todas as condições de .habilitaçáo e qaIiflcaçáo 

gidas na contratação; 
N transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do COTItEd0 a ser'firmado. 

regar o objeto do contrato, na Copa do Hospital Dr. Carlito Silva, situado na Alameda José 
! rgoslnho da Carvalho, S/N, Central Pojuca - BE, conforme especificado e  dero do prazo de 

11 1 
7 Rua Cidadodo Salvador, n°2-288, Pojuca LI, P*ca15a}ga —  CEP 48.120.000 

Te1 ~13645-1147 - CNPJW; 13,806.23710001.06' 
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ESTAM DA BOLA 

PREFEITURA MUNICIPALDE POJUCA 
CONTRATO N° 03512023 

entrega estipulado no Termo de Referência; 
ci) antrnar materiais novos, de primeiro uso, em COhfolTnldade com as especificações 
estabelecidas no instrumento convocat6rlo, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma 
estabelecidos; 
e) atender à solicitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, devendo 
ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas a contar do seu recebimento; 
f) 8ubst1tutr no prazo máximo de 02 (dois) dias os matemlals/produtos 

f.1) que não estiverem em conformidade com as especiflcaões 
f2) em que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade 

g) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, ao Município de Poluca ou a terceiros, 
decorrentes de: 

9.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
9.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
independentemente da ocorránda do recebimento definitivo. 

h) Antes de apresentar sua proposta, o licitante deverá analisar o Termo de Referência de modo 
a não Incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas em função de eventuais 
pretensões de acréscimos de preços, alterações da data de áitrega ou de qualidade dos 
materiais ofertados 
1) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, ao Município-  de Pouca ou a terceiros, 
decorrentes de: 

LI) culpa ou dolo, durante a entrega do material, 
1.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento definitivO. 

D aceitar, nas mesmas condições contratuata, acréscimos ou supressões na aquisição dos 
materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
1) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem 
como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturas quanto aos materiais/produtos á serem 
fornecidos; 
m) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta 
n) assumir, por sua conta exíclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem aircidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos etrabalhistas, pre uídenciárlcs e securitários 
do seu pessoal. 

li - do CONTRATANTE: 
a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condiçõe e situações estipuladas na 
cláusula quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Segunda: 

§ lfk É obrigação comum o cumprimento dos ptazos avençados neste Instrumento. 

§ 2k Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

- _ 

psente contrato tem o seu preço global estimado no valor de R$ 59M00,00 (quinhentos e 
S. 'enta e seis mil e cem reais), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensalmente de acordo 
?ÃPtdm o efetivo recebimento dos produtos e a ser cieditado ám conta corrente do Banco: Banco 

4do Brasil, Agência n° 3268-9, Conta Corrente n° 23242-4. 

§i.Afa!tadopagmentodovaIora que serreetac u1airnplicaráemmna~UM 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além dá i - tia de 1% (hum por cento) por 

2 
Rta do Salvador. n'2-258, Fojuca li, -. .-- —CEP 48.120-ÜOO 

Tal: (OO71) 3645-1147 - CNP.UM: 13.808.23710001-06 

/ 



6.3.2. multa de mora de 0,05% (Cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o b" qUinto) 
dia após a data lixada para entrega dos materiais e 0107% ( ': êsimo por cento) ao-  dia de 

f8 Rua CdadS do SJvador EI' 2-288, Pouca 11, :48.120.000 
Tet (QXXTI) 36484147- CNPJIMF: 13.806.237A)0O1-06 

3o 

  

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 03512023 

32 

 

mês de atraso a título de juros. 

§ 2.0 valor pactuado poderá ser revisto mediante solicita o da CONTRATADA, acompenhada 
de comprovação de supervenlêncla do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO 
com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art 
65 da Lei Federal 8.866/93 e observadas as Cláusulas deste instrumehto. 

CtJWSOLA QUiNTA - DAPOTÀCgSORÇJAMECARIS  

As despesas decorrentes deste Instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentália 
do Município de Pojum à conta da seguinte programação: 

Órgão/Unidade: - 03.10.10 
Projeto/Atividade: 4022 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 
Fonte de Recurso: 6202 

Parágrafo único - A dotaçãb ocorrerá no exercício de 2Ne correspondente nos exercidos 
subsequentes. - 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, gararrtkia a prévIa 
defesa, apllàar ao contratado as seguintes sançôes: 

- advertência; 
li- multa; 
rn - suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo no superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos detejminantós da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que ierá concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitara contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (Cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição Ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

- ensejar o retardamento da execução do certame. 
II- não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução.   do contrato, 
111- comportar-se de modo Inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 6.666193, o.licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

c$ no caso de recusa injustificada do adjudicatário em eegar os materiais; dentro do prazo 
estipulado,  caracterizará inexecução total do objeto si4e11and0 ao pagamento de multa 
com10: pensatória, limitada a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 

o 



o 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJ1JCA 

CONTRATO N° 03512023 
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atraso, a partir do 6° (sexto) dia, calculada sobre o valor totaL do.pedldo; 

6.4 Não será aplicada muita se, comprovadamente, o atrasõna entrega do fornecimento advier 
de caso fortuito ou motivo de força maior.. 

6.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capitulo, será gërantido ao licitante o 
direito ao coritraditério e à ampla defesa. 

6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da PrefeitUra, e 
no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por Igual perfodo, sem 
prejuízo das multas previstas neste~ e no contrato e das demais corftlnações ioga1s 

&ftJ-tEY
- 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nbs arte. 17 a 80 da .I.el, Federal ti.°  
8.666193, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

a inadimplência de urna das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II- a superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente O prosseguimento de 
sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instnxmento de Co~ através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

LI - 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso.do  prázo de 12 meses da data 
de apresentação da proposta, mediante a aplicação Indica Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (MA) do Instituto Brasileiro de Geografia e E*" (IBGE). ou INPC - índice Nacional 
de Preços ao consumidor do Instituto Brasileiro. de Geografia e Estatística (IBGE). ou índice-
Geral de Preços - 10PM da Fundação GetúlioVargas. oque for i ehçr â.época, ou, na falta de 

Rua Cidade do$radoç rf 2-288 Pojuca 12, PojuWBeflla— 4M2O-OOO 
Tet ((DX71) 3845-1147 - CNPJIMF: 13.$O6257)OOt-O6 - 
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No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTES  o direito de fiscalizar aliei 
observância das disposições contratuale, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 10. A execução do presente contrato será açornpanhada e fiscalizada pela Sr. Michele Santos 
Bá Maia Guimarãee, servidora designada e d vida7nente autorizada pela Secretaria Municipal 
de Saúde, através da Décreto n° 144/2021 de 05 de Maio de 2021.. 

§ 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE Mc Iniplíca em corresponsabilidadè sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindr nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a temélros, por qualquer Irregularidade decorrente. de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 

§ 30.0 servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

- 

SCAU2CAO 

'4 
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qualquer deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será procedida 
independentemente da solicitação do Interessado. 

§ V.  A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado, quando visar recompor o 
preço que se tomou insuficiente instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio 
econômico-financeiro,  do contrato, devendo ser Instaurada pela própria administraão quando 
colimar recompor o preço que se tomou excessivo... 

13 L ,1TbC]UPi •.Tr1.. -. 

A recomposição dos preços dos Itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja,'mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço dos Itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitação. 

110. O restabelecimento do equilibrlo econômico-financeiro será solicitado expressamertte pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição 
dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Fínano iro do CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 30 o preço cobrado não poderá, em hipótese algLfrna, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promock,nals praticados pela CONTRATADA. 

:.

.

. 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o liclante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instnimento contratual será de 12 (doze) 
meses, ou ao término do fornecimento total dos itens' çotados, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da.Lei n° 8.686/93 por 
interesse público, ou até conclusão de novo procedimento I1cItat6no. 

- 

1 

N 11  

ÇD. 

A CONrRATADA, por si e por seus colaboradores, obrigase a atuar no presenteCoibatu em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinaçes 
de órgãos reguladoreslfisca!izadores sobre a matéria, em esjeclal.a 13.709120183  além das 
demais normas e politicas de proteção de dados de cada país ., ouver qualquer tipo de 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente Impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar ofato imediatamente àfiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ V. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspensõ ónquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor odistrato, flcandoo CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da Importância correspondente ao valor dos materiais/produtos já fornecidos. 

. 21. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decoiTentede 
fq,rça maior. 

., 

Rua CIdAde do Saia4or n°2-288 Poju 0. Pojuc&5aa —CEP 
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tratamento dos dados dos clientes, o que incluí os dados dos cUentes desta. No manuseio dos 
dados a CONTRATADA devera: 

§ jO Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de -acordo corri as Instruções 
da CONTRATANTE e em cohívntdade com estas C1AUÓU1aS e quena eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão concorda em informar de modo formal 
este fato Imediatamente a CONTRATANTES  que terá o direito de rescindir o contrato sem 
qualquer Onus, multa ou encargo. 

§ 2°. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
~entes para proteger a confidenclalidade e integridade de todos os dados pessoais mentidos 
ou cons~osRrai=nítidos eletronicamente, para garantira proteção desses dados bontra 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§3°Acessarosdadosdentrodeseuescopoe- namedidáabrangkiaporSUapermlSSãOde 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 6° Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregadas,. prepostos, sócios diretores 
representantes ou terceiros cozltidtddos, a confldencialidade dos dados processados 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos,, sécios; diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidenclalidade com a CONTRATADA, bem como 
a manter quaisquer Dados Pessoais estritamênte confidenciais e- de não os utilizar para outros 
fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orIentará atua 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.. 

§ 

 

W. Os dados pessoais não poderão ser-revelados a terceiros com exceção. da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente1  seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, arxálises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas informações.

- 

1 - Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a 
uma autoridade pública, deverá Informar previamente a CONTRATANTE para que-esta torne as 
medidas que julgar cablveis.

- 

11- A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e- quatro) horas a 
respeito de: - 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção 
de Dados pessoaLs pela CONTRATADA, seus fUflCiOfláliOSr  ou terceiros autorizados; 
b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ C. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de quakuer multa ou 
penalidade Imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resuItntes, do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto 
a proteção e uso dos dados pessoais. - -- - 

í.i 3.2'7 

 

' lca eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de-qualquer o . por mais privilegiado 
1 U seja, para dirimir quaisquer dOvidas relativas ao presentè Contrat 

-
- 8 
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POJUCA UUa .a*tD1 

  

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de ontrato, em 
3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom o vaIoso,  ná presença de duas 
testemunhas. 

Pojuca,, 03 de fevereiro de 2023. 

. 

1 

7 
Rt* Cidade do S&vadoç te 2-288, Polum IL Pojw~—CEN 4&120000 
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TE 01 ARNÉBOPESuINA . .• .:. 
*uant - vaJor.  

Item f Especiliçações Apres Estmad Iaca Un,táo Total 

CARNE SOVINA MOIDA, tipo patinho, 
resfriada, sem osso e sem gordura. 
Acondiclonadá em filme de PVC transparente 
ou saco plástico transparente. Contendo 
identificação do produto, marca do fabricante,KG 450 FRIBOI 18,00 8.100,00 
prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, 
de acordo com ia portaria do Ministério da - 
Agricufture, DIPOA n.304 de 22104/96, RN. 
145 de 22(04/9, da Resolução da ANVISA 
n.105 de 19/05199. Entregue semanalmente. - 

CARNE BOVINA COSTELA. resfriada. 
Acondicionada em filme de PVC transparente 
ou saco plástico transparente. Contendo . 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, KG 300 FRIBOL 35,00 10.500,00 

' de acordo com a portaria do Ministério da 
Agricuftura, DIPOA n.304 de 22104196, RN. 
145 de 22/04/9, da Resolução da ANVLSA 
n.105 de 19/05/99.Entregue semanalmente. - 

CARNE SOVINA ACÉM, resfriade, serr osso 
e sem gordura. Acondicionada em filme de 
P'Ç transparente ou saco plástico 
transparente. Contendo identificação do. 
produto, marca do fabricante, prazo de KG

600 FR1130I 38,00 22800,00 
• validade, 'narcas:e carimbos oficiais, de 

>rdo com ttaria do Ministério da 
Agricultura, DIPOA n.304 de 22104/96, RN. 
145 de 22104/9, da Resolução da AN ViSA , ' 
n.105 de 1910199. Entregue semanaimenteç.

. .- 

PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA PREGÃO EIHRÓNICO W08612022
EMPRESACJ MINIMERCÂIDO ME-LTDA 
ÇNPJ:15.649.462/0001*01 AGÊNCIA-3268-9 CONTA-2242-4 BANCO-.001 
ENDEREÇO:RUAA,S/N,PARQUE SOCJAI/ BAIRROLOS ANGELES 
VAUDADE DA PROPOSTA 60 SESENTA DIAS 

PESSOA PARA CONTATO.CLECIOTELEFONEJI99666-9265 
OBJETO: Fornecimento parcelado de gênèrós alimentícios (produtos cmeos, embutidos e ovos), para 
atender as demandas do Hospital Municipal Dr. Carlito Silva. 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE POJUCA 

1' 

•.. 

RUA A,S,N,PARQUE SOCIAI,BAIRRO LOS ANGELES:CEP:48 



RUA AS^PARQUE 500A4A1RRO LOS ANGaES.CEP:48120-000 

CARNE BOVINA ALCATRA, resfriada, sem 
osso e sem gordura. Acondicionada em filme 
de PVC transparente ou sacoS p1sti90 
transparente. Contendo identificação do 
produto, marca do fabdcante. prazo de 

4 validade, marcas e carimbos õflciq, de 1.900 FRIBOII 44,00 83.600,00 

acordo com a portada do Ministério da 
Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04196. RN. 
145 de 2210419, da Resolução da ANV1SA . 
n.105 de 19105199. 
Entregue semanalmente. KG 

• CARNE BOVINA MUSCULO,resfriado, sem • E 
osso e sem gordura. Acondicionada em filme 
de PVC transparente ou saco plástico 
transparente. Contendo identificação do 

• produto, marca do fabricante, prazo deKG 
600 FRIBOI 36,00 21.600,00 

validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com a portada do Ministério da 
Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96, RN. 
145 de 2210419, da Resolução da ANVISA 

•
n.105 de 19105199. Entregue semanalmente. 

CARNE BOVINA COXO DURO,resfriada, 
sem osso e sem gordura. Acondicionada em 
filme de PVC transparente ou saco plástico • 
transparente. Contendo identificação do 0 

6 produto, marca do fabricante, prazo de KG
900 FRIBC)I 45,00 40.500,00' 

validade, marcas e carimbos oficiais, de - • 
acordo com a portaria do Ministério da • - 
Agricultura, DIPOA n.304 de 22104/96, RN. • 
145 de 22104/9, da Resolução da ANVISA 0 

MOS de 19/05199. Entregue semanamente. •• •.• 

CARNE BOVINA PATINHO, resfriada, sem 
osso e sem gordura. Acondicionada em filme 
de PVC transparente ou saco plástico 

• transparente. Contendo identificação do
0 

•
produto, marca do fabricante, PZO de KG

1.200 FRIBO! 46,00 55:200,00 
validade, mamas e carimbos oficiais, de 
acordo com a portaria do Ministério .da 
Agricultura, DIPOA n.304 de 22104/96, RN. 
145 de 22/04/9, da Resolução çla ANVISA • 
n.105 de 19105199. Entregue semanalmente. • 

117 
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CARNE SUJNA, TIPO BSTECA, fatiada, 
~~congelada. Acondicionada em. filma; 
de PVC transparente ou saco pIáStCo . . 
transparente. Contendo identificação do .' 

produto, marca do fabricante, prazo de i(Q.
600 SAOA 22P0 13.209,00 

validade, marcas e carimbos oficiaIs, de 

acordo com a podaria do Ministério da 

Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96. RN. 

145 de 22/04/9, da Resolução da ANVISA 

n.105 de 19/05/99. Entregue semanalmente. 

FIGADO BOVINO, resfriado, Acondicionada 

em filme de PVC transparente ou saco 

plástico transparente. Contendo identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo .:de ' 

validade, marcas e carimbos oficiais, de KG 200 FRIEi01 17,00 3.400,00 

acordo com a portaria do Mlnistéio da 

Agricultura, DIPOA n.304 de 22/04/96, RN., 

145 de 2210419, da Resolução. da ANVISA: 

n.105 de 19/05/89. Entregue semanalmente. 
-J 

CARNE SUÍNA, TIPO LOMBO, peça inteira, 

desossado, resfriado. Acondicionada em filme 

de PVC transparente ou saco pléslico -' 

transparente. Contendo identificação do 

10 Produto, mama do fabricante, prazo. de' KG
700 SADIA 26,10 18.270,00 

validade, marcas e carimbos oficiais, de 

acordo com a portaria do Ministério da 

Agricultura, DIPOA n304 de 22/04196, RN.. 

145 de 22104/9. da Resolução da ANVISA 

n.105 de 19/05199. Entregue. semanalmente. 

VALOR TOTAL DO LOTE:0UZEN10S E SETENTA E SETE MIL E CENTO ESETEKFA REAiS 277.210,00 

RUA A,S,N,PARQUE SOáA4BA1RRO LOS ANGELES.CEP:48120-000 
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RUA A,S,NIPARQUE SOCtAt,BAIRRQ LOS G€LS.C€P:48120-00O 

BACON SUINO SALGADO, acondicionado 
em filme de PVC transparente ou saco 
plástico transparente. Contendo identiflcaço 

do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade, marcas e carimbos oficiais, de KG 100 SADIA 35,00 3.500,00 

acordo com a portaria do Ministério da 

Agricultura, DIPOA n.304 de 22104196, RN. 

145 de 22104/9, da Resolução da AWV1A 

n.105 de 19105199. Entrega semanalmente. - 

CARNE BOVINA CHARQUEADA, 

acondicionado em filme de PVC transparente 

ou saco plástico transparente. Contando 

identificação do produto, marca do fabricante, 

21 prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, 1(0 300 FRISUL 55,00 16.500,00 

de acordo com a portaria do Ministéiio.da 

-' Agricultura, DIPOA n.304 de 22104198, RN. 

145 de 22/04/9, da Resolução da ANVISA 

n.105 de 19/05/99. Entrega semanalmente. 

CARNE DO SOL, tipo, bovina (chá de 

dentrolalcatra), salgada, curada, seca, 

acondicionado em filme de PVC transparente 

ou saco plástico transparente. Contendo \ 

3
identificação do produto, marca do fabricante, 

BOM 44,00 26.40000 
prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, 

de acordo com a portaria do Ministérió da 
Agricultura, DIPOA n.304 de 22104196, RN. 

145 de 22/04/9, da Resolução da ANVISA 

n.105 de 19/05199. Entrega semanalmente. 

UNGUICA SUMA CALABRESÃ 

DEFUMADA, acondicionado em filme .de 

PVC transparente ou saco plástico 

• transparente. Contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de 1(0
340 SADIA 27,00 9.180,0( 

validade, marcas e carimbos oficiais, de 

acordo com a portaria do Ministério da • : 

Agricultura, DIPOA n304 de 22104196, RN. :. 
145 de 2210419, da Resolução da ANVISA 

n.105 de 19105/99. Entrega semanalmente. 



KG 5 

SALSICHA TiPO HOT DOG, congelada, 
produto a base de carne bovina ou suína,, 
com condimentos triturados e colos 
Embalagem em filme PVC transparente 
saco plástico transparente de 5kgs. ContendO, 
identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, marcas e carimbos oficiéi, 
de acordo com a portaria do Ministério da 
Agricultura, DIPOA n.304 de 22104/96, . RN. 
145 de 2210419, da Resolução da ANVISA 
n.105 de 19105/99. Entrega semanalrnente: 

250 SEARA 13,50 375;O0 

• _ 

5&955,00 VALOR TOTAL DO t.0TE0NQuENrÁ E QITO.MILE NOVECENTOS E ONQUEP1A E CiNCO REAIS 

'3 

•Ç 

1:  

_••à'% p- - j 

•::. •. 

Item Especificaçõbe Apres E Mar 

CARNE DE FRANGO, COXA, congelada, 
acondicionado em filme de PVC transparente 
ou saco plástico transparente. Contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, KG 2.000 AVIGRO 17,00 34.000,00 

de acordo com a portaria do Ministério da 
Agricu'tura, DIPOA n.804 de 22104196, RN. 
145 de 22/04/9, da Resolução da ANVISA 
n.105 de 19105199. Entrega sernanalmente. 

r	 -• 
CARNE DE FRANGO, SOBRECOXA. 
congelada, acondicionado em filme de PVC 
transparente ou saco plástico transparente. 
Contendo identificação do produto, marca dó . .• 

2 fabricante, prazo de validade, marcas. e
• 00 00 

carimbos oficiais, de acordo com a portaria do '
a i'V l'.(W 3 

Ministério da AgricuItura DIPOA n.304 Áde. •. 
22/04/96, RN. 145 de 2210419, da Resolução • 
da ANVISA n.105 de 19105199. Entrega 
semanalmente. 

RUA A,S,N,PARQUE SOCIAL,BAIRRO LOS ANGFJ .CEP:431204300 
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CARNE DE FRANGO, FILÉ DE PEITO. 
Congelado, acondicionado em pacotes 
padronizados de 1 Kg. Contendo iderniticaçao 
do produto, marca do fabricante, prazc. de 
validada, marcas e carimbos oficiais,, de 
acordo com a portaria do Ministério:: da 
Agricultura, DIPOA n.304 de 22104196,: RN. 
145 de 2210419, da Resolução da AMVI,SA 
n.105 de 19105199. Entrega semanalmente.. 

AVIGRO 31,00 124.000,00., 

4 

5 

FRANGO INTEIRO CONGELADO, 
Congelado, acondicionado em pacotes 
padronizados de 1 Kg. Contendo identificação 
do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com a portaria do M1nistério da 
Agricultura, DIPOA n.304 de 22104/96, -RN. 
145 de 22/0419, da Resolução da ANVISA 
n.105 de 19105/99. Entrega semanalmente. 

OVO, branco, tamànho grande 
indMdualmente. Embalagem contendo" 30 
unidades, Contendo identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com .a 
portaria do PXwistérlo da Agiicultura, DIPOA' 
n.304 de 22/04/96, RN. 145 de 22/0419, da 
Resolução da ANVISA n.105 de 19/05/99. 
Entrega semanalmente. 

80 AVIGRO 14,00 1.120,OQ 

Dz..  900 AYINE 10,95 9.855,00 

VALOR TOTAL DO iOTE DUZENTOS E QUATRO MIL .E NOVECEN OS ESETENTA E ONCO,REAIS .J 204.9150 

LOTE 04—PEIXES . 
•

':. : 

Esbmad Marca Unitário E Total 
............................ 

PEIXE, CACÃO, EM POSTA, congelada, 
acondicionado em filme de PVC transparente 
ou saco plástico transparente. Contendo 
identificação do produto, marca do fabricante, :.

COSTA 
I.prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, KG. 1200 40.00-,48.000,( 

de acordo com a portaria do Ministério da . 
Agricultura, DIPOA n.304 de 22104/96, RN. 
-145 de 22104/9, da Resolução da ANVISA

\' \\ '•* 
n.105 de 19/05/99. Entregue semanalmente. 

•
. -jr'. 

- 

RUA A,S,N,PARQUE SO1ALBAIRR0 LOS AMGEI.ES.cEP48fl0-000 



TOTAL DOS LbTE8:QUINNTOS E NOVENTA E SEiS ML E CEM REAIS 59. iGO0O 

CLÊCIO DESANTAN/EO 

RG: il.3.831-81 
CPF: 006330485-46 
50I0 E POP1LÉTARJO. 

POJUCA 8A,05 de janeiro de 2023 

, 

*. 1 
- - 

 

i.- L(11 - 

.. •.4 

1. 

•, s 
'- 

PEIXE, PESCADA BRANCA, EM FILE, 

congelada, acondicionado em filme de PVC  
tzrente ou saco pté.slico treMe 
Contendo identificação do prodqto, marÓa10 .1 

fabricante, prazo de ..validade, niarcáse KG
200

COS1  

carimbos oficiais, de acordo com aportaiia.o .1 SUL 

Ministério da Agricultura, O1POA n.304 de 
22104196, RN. 145 de 22104/9, da Resoiuçãd 

da ANVISA n.105 de 19105199. Entregue'  

semanalmente. -
- -' 

VALOR TOTAL DO LOTE CINQUENTA E CINCO MIL REAIS 55.000,00 

RUA A,$,N,PARQUE SOCJAL,BAIRRO 105 ANGEI.ESCEPAB120-000 



Prefeitura Municipal de Pojuca 
Secretaria Municipal de Finanças 

CENTRO - POJUCA - BA CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.23710001-06 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00001112024 

Nome/Razão Social: CJ MINIMERCADO LTDA - ME 

Nome Fantasia: MERCADINHO CJ 

Inscrição Municipal: 0004475 CPF/CNPJ: 15649.462/0001-01 

Endereço: LOT PRQ SOCIAL LOS ANGELES, S/N 

LOS ANGELES - POJUCA - BA O 

da 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO. 

Observação: 

Esta certidão foi emitida em 17/01/2024 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 16/04/2024 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 0100068840 

çO\P' 

%'- 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://pojuca.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 17/01/2024 às 09:04:21 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CJ MINIMERCADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.649. 3/19P 1ç/j 
Certidão no: 392770/2024 
Expedição: 02/01/2024, às 15:10:48 
Validade: 30/06/2024

/
~ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CJ MINIMERCADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n°  15.649.462/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

aXç 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



CAI.^"'"A' 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

15.649.462/0001-01 

Ci MINIMERCADO LTDA ME 

PRQ SOCIAL LOS ANGELES SN / LOS ANGELES / POJIJCA / BA 148120-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 0810112024 a 06/02/2024 
fui/li ii (/11111 

Certificação Número: 2024010804301799291804 

Informação obtida em 10/01/2024 13:37:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

10101/R024,13:37 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

   

5v NDO 

ffis 

htbsJ/consulta-crf.calxa.aov.brlconsultacru/oaaesflistaEmoreaadores.isf 111 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/01/2024 15:08 

SECRETARIADA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°:  Juia~w . RAZÃO SOCIAL 

CJ MINIMERCÀDO LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL cNpJ 

101.923.112 15.649.462/0001-01 

Fica bertificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ati''a, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 02101/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br  

OR  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNP.J da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



ceç 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

o 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CJ MINIMERCADO LTDA 
CNPJ: 15.649.46210001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. li da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrlb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:06:53 do dia 02101/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/06/2024. / jj 1/ íi/f/f/I//// 
Código de controle da certidão: À686.8Á65.0413.11-938 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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POJUCA 
,PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, lide janeiro de 2024. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal de Saúde 

Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao contrato da efriiTèsa ci 

MINIMERCADO LTDA 

Ementa: Prorrogação de prazo. Pregão Eletrônico n2  

086/2022. n2  035/2023"  Fornecimento 

parcelado de gêneros alimentícios (produtos cárneos, 

embutidos e ovos). Previsão Legal. Art. 57, caput, da Lei 

61.93. Pelo deferimento. 

1- Da retrospecção fática 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria Municipal de Saúde acerca da 
/ 

possibilidade de aditivaçao de prazo, por 12 (doze) meses, ao pacto n2  035/2023, onde figura 

como contratada a empresa Ci MINIMERCADO LTDA, tendo por objeto o,fornecimr1to 

parcelado de gêneros alimentícios (produtos cárneos, embutidos e ovos)/ara atender a 

demandas do Hospital Municipal Dr. Carlito Silva. 

Aduz a Secretária que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 03 de fevereiro do 

corrente ano, pelo que necessita adquirir os referidos produtos, sendo de extrema 

importância a continuação do preparo das refeições dos pacientes internos no Hospital 

Municipal Dr. Carlito Silva. 

Informa ainda, que existe saldofinanceiro para tanto. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

li- Do Direito 

À matéria submetida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. - 

Prefeitu
rreto

1 

16.409 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

9:~0) 

03/02/2024 e findar em 03/02/2025. 

,refeitura ,,' de Pojuca 
Emidio ': • dos Santos 

Assessor Juridico Adjunto 
on 
6.409 

Assessor Juridico 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de pedido de prorrogação de prazo, cuja légisíaçõ autorizia  

a sua extensão prazal, ante a existência de saldo contratual. O objeto do pleito da diligéftte 

Secretária é, em resumo, formalizar a prorrogação do contrato dentro dos limites do tertpÕ 

permitido em lei, in casu, por mais 12 (doze) meses, a viger de 03/02/2024 a 03/02/zO25 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as rTorrnas 

- rai que disciplinam a licitação e os pactos administrativos. 

Analisando o pleito pelo prisma legal se constata autorizo de prorrogação ex vi do' qüàtito 

preconiza o art. 57, da Lei 8.666/93, o qual prevê que a vigência do termo contratual está 

adstrita ao exercício do crédito orçamentário/financeiro, justamente porque o extatO 

monárià, em anexo, acompanhado da ltagem de empenhos não pagOs, aphilta o saldõ 

IlõsItiVó no valor de R$ 211.426,55 (duzentos e onze mil quattocentoS e Vinte seiS e 

cinquènta e cinco centavos). 

N 
Sobre a previsão da norma, estudemos o seu conteúdo. 

Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 - A duração dos contratos regidos Por 

esta Lei ficará adstrita à vidência dos respectivos rédkag 

orçamentários, exceto quanto aos relativos: (grifo nosso) 

III - Das Certidões 

Trespassado a base legal acerca da presença dos requisitos da lei licitatória e orçamentária 

para justificar a prorrogação de prazo postulada, por outro viés de legalidade constatam-se 'aS 

condições de habilitação para validar o pedido por meio das certidões válidas juntadas aos 

autos. 

IV -"Conclusão. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, caput, da Lei 8.666/93, pIo 

deferimento da prorrogação de prazo requerido, por mais 12 (doze) meses, a iniciar-se em 

2 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJLJCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Em tempo, pontua esta Assessbria que no lhe compete fazer análise de conveniêntia d 

preço pelo que certamente a ecdnomicidade  do contrato fora analisada pala pasta 

dérta ndante. 

o-opinativo, s.mj 

  

  

  

  

3 



POJUCA 
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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12 — ADITIVO DE PRAZO - FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PRODUTOS 

CÁRNEOS, EMBUTIDOS E OVOS), PARA ATENDER AS DEMANDAS DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. CARLITO 

SILVA - CONTRATO N2  035/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO NÉ1  086/2022 - EMPRESA CJ MINIMERCADO 

LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO 

DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n2  

13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça Almirante Vasconcelos, sfn, 

Centro, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS 

EDUARDO BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 

de outro lado, Cl MINIMERADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n2  15.649.462/0001-01, situado à Rua A, s/n, Parque Social, Los Angeles, 

Pojuca- BA, neste ato representado por seu Sócio Administrador, Sr2  CLÉCIO DE 

SANTANA LEÃO, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento, mediante as 

cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (produtos 

cárneos, embutidos e ovos), para atender as demandas do Hospital Municipal Dr. Carlito Silva cuja 

descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico n2  086/2022, aqui integrando este aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo - Art. 57, caput, Lei 8666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por mais 12 (doze) meses, a viger de 03/02/2024 a 03/02/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Dos Recursos Orcamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta orçamentárias de 

números: 

9ç 
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POJUCA 

órgão/Unidade: 03.10.10 

Projeto/Atividade: 4022 

Elemento da Despesa: 33.90.30.00 

Fonte de Recurso; 6202 

CLÁUSUA QUARTA -Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado no art.57, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 18 de Janeiro de 2024. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

CONTRATADA - REP. SRQ CLÉCIO DE SANTANA LEÃO 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
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OSÂNTOS ERISMEND 

Funcijon Jr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO- 
CONTRATO N°. 03512023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0861Z022 

Objeto - Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (produtos cârneo, 

embutidos e ovos), para atender as demandas do Hospital Municipal Dr. Carlito 

Silva. 

Contratada - CJ MINIMERCADO LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 03/02/2024 a 03/02/2025 

Pojuca, 18 de Janeiro de 2024. 

Secretário Municipal de Saúde 

Rua Cidade do Salvador, 288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-0Õ0 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

10 

Prefeitura Mun. de Pojuca ' 
PUBLICADO EM 



1 

Sgunda-feira 
22 de Janeiro de 2024 
89- Ano XH-N°5288 

1 Termos Aditivos 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUN11PAL DE POJUCA 

Ptefe,tura Mun. dó Pojuca, 
PUGLIÀDO EM' 

P 

Fqpcjc,,j. 

/ k / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE P1AZØ Dó 
CONTRATO N°. 03512023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0881Z022 

Objeto - Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (produtos cá'meõs 

embutidos e ovos), para atender as demandas do Hospital Municipal Dr. Cflito 

'iIva. 

e 
CqnI'atada - CJ MtNIMERCADO LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 03/02/2024 a 03/02/2025 

1 1 

-e 

Pojuca, 18 de Janeiro de 2024. 

r. 

Rua Cidade do Salvador, 288, Pojuca li, Pojuca/Bahia - CÈP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

Secretário Mun1pai de Saúctb -
:Ç u 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDMOMUQWQJII RTU4NKE3QT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



PREFEITURA MUNCIPAL DE POJUCA 

FOLHA DE INFORMAÇÃO COGEM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Folha 0035 
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